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LEI Mo G.703 DE 01 DE JULHO DE 1.991 

Ementa: “últera a Lei no G.05L de G7ode junto da Lud,” 

2 FRESINENTE Dá CAMARA SUMICIPAL DE INDATATURA, ESTADO 
DE SAO FAULO, FAGO SABER QUE à CAMARA HANTEVE E EU, MOS 
TERMOS DO ARTIGO 44, PARABRAFO 7o; DA COMSTITUIGAO FEDERAL » 
PROMULGO & SEGUINTE LEIS 

Partos lo cs Do arto do da Leio BOL de RB? junho 

de 1,904 que dispée sobre concegeçdo ch incentivos Fiscais 

ás indústrias que ge instalarem no Distrito Irndyustriadloio 

Municipio, passa a Ler a seguinte recdagáoca 

"Art do - Os beneficios Fiscais a que ge referem os 

inúisos T E ITI do arts lo» deverÃO Ep res rol ici 

antia Limer ta dentro dos meses de janeiro feveredoo eo marco 

cla cada ano comprouando-se ag exigências previstas nesta 

laãda! 

Br a o - Esta lei entrara em vigor na data cbr HA 

publicação» revogadas as cdisposiaões em contrãraio cor rm 

wspescia lo o arts do da Loriona De DGLo de Gde cumes cul 

1.784, 

Camara Municipal tn indaLaltua» aos Ol de du it dez 

1a 

  

Presidente 

Esta lei foi publicada na Secretria da Câmara, aos 02 de julho de 1.991 e 

afixada no próprio da Edilidade, o 
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CERTIDÃO: - | Certifico que a presente lei foi publicada na Secretaria 
da Camara, aos 02 de julho de 1.991, 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 02 de julho de 2,991. 
DIRETORA DE SECRETARIA: 1 
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